
Câmara Municipal de São JJedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO Nº YB0/ 2025 
Ementa: Indico ao Chefe do Poder Executivo,
para que através do setor competente, estude
a possibilidadede implantação da "Lei Lucas"
nas escolas da rede municipal de ensino,
visando à capaeitação de professores €

funcionários em noções básicas de primeiros
socorros, neste Município.    

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, estude a possibilidade de implantação
da "Lei Lucas" nas escolas da rede municipal de ensino, visando à capacitação de

professorese funcionários em noções básicas de primeiros socorros, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

A Lei Lucas torna obrigatória a capacitaçãode professorese funcionários de

escolas públicas e privadas de educação básica em noções de primeiros socorros,visando
garantir maior segurança aos alunos é preparação adequada dos profissionaisda educação

para atuarem em situações de emergência.

A proposta visa:

Capacitar os profissionais da educação para prestarem Os primeiros
atendimentos em caso de acidentes até a chegada de socorro especializado;

Reduzir os riscos de agravamento de ocorrências envolvendo crianças e

adolescentes no ambiente escolar;

Promovera cultura da prevenção e cuidado no espaço escolar.

Essa lei ganhouvisibilidadeapós o trágico caso do menino Lucas Begalli, que
faleceu em 2017 após engasgar com um lanche durante um passeio escolar. A ausência
de socorro imediato contribuiu para o desfecho fatal, o que motivou a mobilização
nacional pela criação da referida legislação.  
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Diante disso, a implantação da Lei Lucas nas escolas do nosso município é

de extrema importânciapara salvar vidas e proporcionarum ambiente escolarmais seguro

para nossascrianças

São Pedro, 13 de junhode 2025.OAoAO mm
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DANIEL -SEPULVIDA
VEREADOR
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